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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


Senhora vereadora e

Senhores vereadores.

Apresento à elevada consideração de vossas Excelências, o acostado Projeto de Lei, dispondo sobre a concessão de utilidade pública municipal à “BRUTUS GARÇA RUGBY”, inscrita no CNPJ nº 19.997.498/0001-37, com sede e foro no município de Garça.
Para facilitar a análise da presente propositura, segue em anexo a documentação provando que referida entidade possui personalidade jurídica e tem diretoria regularmente constituída.

A BRUTUS GARÇA RUGBY é uma associação civil, sem fins lucrativos, com sede e foro no município de Garça, com a finalidade de fomentar e incentivar a prática desportiva (Rúgbi) bem como promover através do esporte boas ações sociais, sobretudo entre crianças, jovens e adolescentes.

Além das ações desportivas e sociais já empreendidas pela associação, A Brutus pretende ainda ampliar suas atividades no seio de nossa comunidade sempre visando associar a prática do rúgbi à cidadania, saúde e bem estar de toda a comunidade garcense.

Por esses motivos, conto com o apoio dos nobres vereadores para aprovação da propositura.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2014.

PAULO ANDRÉ FANECO
VEREADOR
PROJETO DE LEI Nº42/2014
Declara de utilidade pública municipal a “BRUTUS GARÇA RUGBY”
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública municipal a “BRUTUS GARÇA RUGBY”, inscrita no CNPJ nº 19.997.498/0001-37, com sede e foro no Município de Garça.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de maio de 2014.

PAULO ANDRÉ FANECO

VEREADOR
